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PORTARIA N.º 5.290, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 
  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 20 (vinte) dias a servidora pública do município, Sr.ª. 

RONIELI FERNANDA MICIONERO, matricula 200866, lotada no cargo de TECNICO EM 
ENFERMAGEM, a serem gozadas a partir do dia 03/11/2025 à 22/11/2025, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023 e 2023/2024. 
 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E CINCO. 
  
 

 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.291, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do município, 
Sr. NOEL ALVES DE CARVALHO, Matricula   nº 200330, lotado no cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, a serem gozadas a partir 
do dia 03/11/2025 à 02/12/2025, referente ao período aquisitivo de 30/06/20224 a 
29/06/2025. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 
 
 
 

          APARECIDO BUZATO 

          PREFEITO DE MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 5.292, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 15 (quinze) dias ao servidor público do 
município, Sr. JOSE CARLOS HARDEM, matricula 200793 lotado no cargo de 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, a serem gozadas a partir do dia 03/11/2025 a 
17/11/2025, referente ao período aquisitivo de 12/03/2023 a 11/03/2024. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E CINCO. 
 
 
 
 
 
 
 
  
                                                                  APARECIDO BUZATO 

Prefeito de Lidianópolis 
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                                    PORTARIA N.º 5.293, DE 03 DE NOVEMBRO  DE 2025. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E,   

 
  

 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração fiscalizar e acompanhar a execução de 

contratos e convênios;   

.  
 

 

RESOLVE : 
 

 

Art. 1º - Designar o servidor municipal Sr. THIAGO 
ZANONI BRANCO, matrícula 200883, para exercer a função de Fiscal de contrato do 

Processo Administrativo n.º 60/2025, Dispensa presencial n.º 01/2025, para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato mencionado anteriormente, visando o efetivo 

cumprimento das obrigações contratuais assumidas, pela qualidade dos serviços prestados 

para a administração.  

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no órgão oficial do 

Município.   

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO  DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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Republicado por incorreção  
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICAO Nº 089/2025 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 37/2025  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

   
  

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR.  
  

  

  
CONTRATADA: Angela Maria Fernandes da Silva– RG Nº 10.xx6.xx1-x-SESP-
PR 

  

   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Enfermeira Padrão, com 
carga horária de 40 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas a assistência de enfermagem a nível individual e coletivo, 
examinando pacientes, orientando, fazendo educação em saúde Participar da 
elaboração, execução, adequação e/ou coordenação de programas e 
projetos, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de 
saúde. 

    

SALÁRIO INICIAL: R$ 5.209,47. (Cinco Mil Duzentos e Nove Reais e 
Quarenta e Sete Centavos) 

  
  
PERÍODO: Início em 14/10/2025 e término em 11/04/2026 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS 

MIL E VINTE E CINCO. 

 

                                                 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DO MUNÍCIPIO 
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( 43 ) 3473 – 1238 

 
www.l id ianopol is.pr.gov.br  

l icitacaolidianopolispr@gmail.com 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI 

   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 

Lei nº 14.133/2021 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 17/11/2025, na PLATAFORMA BNC 
(https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a 

Contratação de show artístico de bandas com repertório sertanejo e variado, visando a 
realização de apresentação musical ao vivo na programação oficial do 1° Encontro de 
Motociclistas no distrito de Porto Uba, a ser realizado nos dias 06 e 07 de dezembro de 
2025 no município de Lidianópolis, Paraná. O valor total deste registro de preços é R$ 

31.333,34 (Trinta e um mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos). Edital e 

demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, 

de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC https://bnc.org.br. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 

Lidianópolis, 03 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

 
 

 
_______________________ 

Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 
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Exercício:  2025

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
03/11/2025

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5323/2025 de 31/10/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUT. CADASTRO E FISCALIZAÇÃO
04.004.28.843.0005.0.001. AMORTIZAÇÃO DE JUROS E PRINCIPAL DE FINANCIAMENTOS

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  5.000,00 146 - 3.2.90.21.00.00 01001

Total Suplementação:  5.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.367.0021.2.047. MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 486 - 3.3.90.30.00.00 01001

Total Redução:  5.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  31 de outubro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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